
Santo André, 13 de abril de 2023.
 

 
De: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
Para: Consultor Legislativo - 06 
 
Referencia: 
Processo: nº 2005/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 47/2023
 
Autoria: Ver. Bahia do Lava Rápido 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM N° 47/2023, QUE DISPÕE SOBRE AFIXAÇÃO DE
SINALIZAÇÃO DE PISO TÁTIL NAS DEPENDÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNÍCIPIO DE SANTO ANDRÉ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
Ação Realizada: Distribuído
 
Descrição: 
Ao Consultor Legislativo, Dr. Rodolfo Severiano, para análise jurídica acerca da
propositura. Atenciosamente, 
 
 
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer Prévio
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Barrios de Mello
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Ivan Antonio Barbosa
 

 Diretor de Apoio Legislativo
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